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PROJETO DE LEI n° 001/2020 — GP De 10 de Fevereiro de 2020. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

CONCEDE REAJUSTE AOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
BASICA DO MlUNI(JIPIO DE TIMON E DÁ OUTRAS 
?RO VIDÊNCI AS. 

Art. 1°. Fica reajustado em 12,84% (d,, Je on2ntP e quatro por cento) o vencimento básico 
dos Profissionais do Magistério da Educação Bás:ca q imegram o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração do Magistério Público do Mmicip.o de fimon, de acordo com a Lei Municipal n° 
2181/2019. 

Art. 2°. Fica reajustado em 4,1% (quatro inteiros e uri por cento) o vencimento básico dos 
servidores do Quadro Administrativo de Profissionais da Educação Básica, integrantes do Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público do Município de Timon, de acordo com a 
Lei Municipal n° 2181/2019. 

Art. 3°. O disposto nesta Lei será ap icado, extensivarr,:nte as aposentadorias e pensões dos 
Profissionais do Magistério da Educacão Básica, de €1,./ cri.n a Lei Federal n° 11.738 de 16 de, 
julho de 2008 e pela vigente lei do Plar • de Cargos, ( il_fe:rdS e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Timon). 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo rutoriza a regulmeri ir os procedimentos que se fizerem 
necessários, quando da aplicação da presente Lei 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Le correrão ,onta de dotações orçamentárias vigente do 
Município, nas rubricas apropriadas. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2020. 

Timon-MA, 10 de Fevereiro de 2020; 129° da Emancipa ão olítico-Administrativa do Município. 
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MENSAGEM LEI N° 001/2020-GP imon (MA), 10 de fevereiro de 2020. 

Autor: Poder Executivo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Timon, 

Tenho a honra de dirigir-me aos membros dessa Aut ista Câmara Municipal, por intermédio 
de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei gut- "CONCEDE REAJUSTE AOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E ADMI l '1'}U.TIVOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DO MUNICÍPIO DE TIMON E DÁ OUTRAS Ple1"; IDÍ:NCIAS." 

O presente Projeto de Lei ora pcoposto rPpreserta o t ompromisso do Governo Municipal em 
conceder aos Profissionais do Magi, tério da Educação Básica o percentual de reajuste anual 
estabelecido na Lei Federal n° 11.738/V, que instituiu o Piso Nacional do Magistério. 

Neste sentido, o Ministério da Educação fixou para 2020 o novo piso salarial dos 
profissionais da rede pública da educação básica naco- 1, que foi reajustado em 12,84%. 

Com isto, o Município de Timon 'nantém a sua política de assegurar aos servidores do 
magistério municipal uma remuneração condizente com os padrões fixados a nível nacional bem 
como a sua filosofia de valorizar estes grandiosos profissionais mediante o pagamento de salários 
dignos. 

Também, é de nossa iniciativa, oficializamos t- reaji;.ste anual do vencimento dos 
profissionais do quadro administrativo da educação, em ,i,1% com base nos mesmo índice de 
correção do salário mínimo vigente, com base na Meditla Provisória n° 916, como forma de 
valorização desses trabalhadores. 

Sob os aspectos formal, materiai e legal de c :.°,1 cia, que é iniciativa privativa do Chefe 
do Executivo de acordo com o art. 48, inciso I da Lei Grgf.nica do Município: 

Art. •• 8. São de :nicLti ,:;:tclusiva do Prefeito, com aprovação de 
dois 'orços da: mernb -r.)s do Poder Legislativo as Leis que 
disponilarn sobre 

I — criação, transi iaçãc, ou extinção de cargos, funções ou 
emprego,; públicos ;Ia Ao ninistração Direta e Autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 

E mister esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município e a Lei de Responsabilidade 
Fiscal estabelecem: 

APROVADO 
EM  ;9 rmiãagp 
riESS0 

CANA LIMPAI. DE file-44; 
LE1TURANA 9ESAO ORDINÁRIA 
N° 

48, parágrafo unic,s 
I' 1 

I • - 
arál.rafo NN.-, será admitido aumento da despesa 

p.zwisia. nos !: :i. ..igtcs de iniciativa exclusiva do Prefeito 
cipal, TCS'id i .113 :) disposto no inciso IV, primeira parte. 

(Lei Orgânica de kifurÁcipie) 

16, _ ,-.;xpansão ou aperfeiçoamento de ação 
-overnamelili ou,,, acarrete aumento da despesa será 

aconkpanhad.) de: 
I — estiniativ ;inpa.cto orcamentário-financeiro no exercício 
em cle c a c;-H.a. .- em vigor e nos dois subsequentes; 
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§ 1° Os atos que er,arem ou aumentarem despesa de que trata 
o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no 
inciso I de art. lf; e de monstrar a origem dos recursos para seu 
custeio. 

E. • 1 
§ 6° O disposto no § 1° não se aplica às despesas destinadas ao 
serviço da dívida  nem ao reajustamento de remuneração de 
pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) 

Então, conclui-se que o reajuste constitui direito subjetivo dos servidores efetivos da 
educação, cumprindo ao gestor a respectiva previsão tanto no Plano Plurianual (PPA), como na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), ou seja, não se trata de 
questão adstrita apenas à discricionariedade do gestor. Todavia, não é exigível a estimativa de 
impacto orçamentário-financeiro, nos termos do § 6° do art. 17 da LRF, matéria objeto deste projeto 
de lei. 

Por essa razão nobres Edis, haja vista a reajuste ia Lei do Piso que versa a Lei Federal n° 
11.738/08 e o novo salário mínimo, MP n° 916/2019, bem como, em atenção a Lei Municipal n° 
2181/2019, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Timon, submetemos este Projeto de Lei, em caráter de urgência especial, para 
aprovação do Poder Legislativo, na qual, aproveito o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

APROVADO 

Em  
SSãO 
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(1
 Atenciosamente 

2 LU ERRE A SOUSA 
Prefeito de Timon 

CMIARAINWAIDETRW, 
LTURANA9ESSOORDINÁRIA 
N° 

A Sua Excelência o Senhor 
Ver. FRANCISCO HELBER COSTA GUIMARÂES 
Presidente da Câmara Municipal de Tinien 
N/CIDADE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

Oficio n- 040/2020/GP/CMT 

A Sua Excelência 

Sr. Luciano Ferreira de Sousa 

Prefeito Municipal de Timon-MA 

Nesta 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei. 

Senhor Prefeito, 

t.nOtt 

• 

evere e 20201

- - • f. IflA AM...1,Yr, A 

• 6.. .s-s, ........ 1 1151-Ny~ 

PROTOCOLO GERAL 

FICEBEMO3 EM/0 

I it..) 5:_442_h  t/( 

,..es!aensave 
. . _ 

Em cumprimento ao disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do Município de Timon-MA, 

encaminhamos a Vossa Excelência o autógrafo de Lei aprovada por esta Casa Legislativa, 

correspondente ao Projeto de Lei n2 009/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que concede 

reajuste aos profissionais do magistério e administrativos da educação básica do Município de Timon e 

dá outras providências. 

Solicitamos ainda, que seja encaminhado ao Poder Legislativo Municipal a sanção ou o 

veto para as devidas providências por parte deste Poder, nos termos do Art. 51, §§ 1°, 2° e 3°, e Art. 90 

da Lei Orgânica do Município. 

Sem mais para o momento apresentamos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente. 

Ver. Francisco Helber Costa Guimarães 
Presidente 

"Gestão Democracia e Respeito" 
Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranlino 

CNP], 06.779.466/0001-13 
Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

LEI MUNICIPAL N 2 DE DE 2020 

CONCEDE REAJUSTE AOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO E ADMINISTRATIVOS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE TIMON 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 2. Fica reajustado em 12,84% (doze inteiros e oitenta e quatro por cento) o vencimento básico dos Profissionais 

do Magistério da Educação Básica que integram o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público do 

Município de Timon, de acordo com a Lei Municipal n° 2181/2019. 

Art. 22. Fica reajustado em 4,1% (quatro inteiros e um por cento) o vencimento básico dos servidores do Quadro 

Administrativo de Profissionais da Educação Básica, integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do 

Magistério Público do Município de Timon, de acordo com a Lei Municipal n° 2181/2019. 

Art. 32. O disposto nesta Lei será aplicado, extensivamente as aposentadorias e pensões dos Profissionais do 

Magistério da Educação Básica, de acordo com a Lei Federal n° 11.738 de 16 de julho de 2008 e pela vigente lei do 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Municipal de Timon). 

Art. 49. Fica o Poder Executivo autoriza a regulamentar os procedimentos que se fizerem necessários, quando da 

aplicação da presente Lei. 

Art. 52. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias vigente do Município, nas 

rubricas apropriadas. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro de 2020. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE FEVEREIRO DE 

2020. 

Ver Franr. ElelherEnsta Cuimarlies 

"Gestão Deitam, ocia e Respeito" 
Av. Paulo Ramos ,SiN — nailT0 Centro — CEP: 65.630-140 — Timon-Maranhão 

CNIT 06.779.466/0001-13 
Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 



ES'IADO L!if XVZANHÃO 
PREFEITURA MUNir,;IPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICITAL DE GOVERNO 

OFÍCIO N2 073/2020-SEMGOV e IMON (MA), 05 DE MARÇO DE 2020. 

A Sua Excelência, o Senhor 
FRANCISCO HELBER COSTA GUIMARÃES 
Presidente da Câmara Municipal de Timer 
Nesta, 

Senhor Presidente, 

Com os mais cordiais cumprimeiitos ViMOC. senipm respeitosamente, encaminhar e levar 

ao conhecimento de Vossa Senhoria a entrada em vigor da Li Municipal abaixo descrita: 

• Lei Municipal n2 2.195, de 20 de fevereiro de 2020. Concede reajuste aos 

profissionais do N,lag,stério e Administrativos da Educação Básica do 

Município de Timan e dá outras pr,:vidêmias. (Publicação: 20/02/2020. 

Edição do Diário: 

Sem mais para o momento, renovo protestos de ,:ons'Oeração e apreço. 

Atenciosament,.,, 

João Batis ir a Pontes 
SECRETÁRIO ML$CJPAL DE GOVERNO 

Portari3 O 94/2C17--G' 
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n° J6.115.307/0001-14 

LEI MUNICIPAL N' 2.195, DE 20 DE FEVEREIRe DE 2020. 

CONCEDE REAJUSTE AOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA DO MUNICÍPIO DE TIMON E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em 

cumprimento ao disposto no Art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1'. Fica reajustado em 12,846 ,23ze inteiros e oitenta e quatro 

por cento) o vencimento básico dos Profissionais do Magistério da Educação 

Básica que integram o Plano de- Cargos, Carreiras e Remuneração do 

Magistério Público do Município de Timon, de acordo com a Lei Municipal n° 

2181/2019. 

Art. 2'. Fica reajustado em 4,1% (quatro inteiros e um por cento) o 

vencimento básico dos servidores do Quadro Administrativo de Profissionais 

da Educação Básica, integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Timon, de acordo com a 
Lei Municipal n° 2181/2019. 

Art. 3'. O disposto nesta Lei será aplicado, extensivamente as 

aposentadorias e pensões dos Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, de acordo com a Lei Federal n° 11.738 de 16 de julho de 2008 e 
pela vigente lei do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Timon). 

Art. 4'. Fica o Poder Executivo autoriza a regulamentar os 
procedimentos que se fizerem necessáriJs, :ivando da aplicação da presente 
Lei. 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias vigent do Município, nas rubricas apropriadas. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020. 

Timon-MA, 20 de Fevereiro de 2020; 129° da Emancipação Político-
Administrativa do Município. 

regra' de ::'ousa 
ito Municipal 

Registra-se e publica-se no Diário r.Jetrónico do Município, de acordo 
com art. 90 da Lei Orgânica do OM), c/c art. 50 da Lei Municipal n° 
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei M ne. 1383/2006. 

João Batist 
Secretário Mun 

Portaria n° 

PJ)ntes 
^1 -.)2 Governo 
294/2017-GP 

ELI tRÔNICO DO 
1J CE TIMON 

• 
Çr?' 

Praça São Sao Jose, S/N, Cent. o, Timon - MA 
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ESP-ADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

OFÍCIO N9 073/2020-SEMGOV TIMON (MA), 05 DE MARÇO DE 2020. 

A Sua Excelência, o Senhor 
FRANCISCO HELBER COSTA GUIMARÃES 
Presidente da Câmara Municipal de Timon 
Nesta, 

Senhor Presidente, 

Com os mais cordiais cumprimentos vimos, sempre respeitosamente, encaminhar e levar 

ao conhecimento de Vossa Senhoria a entrada em vigor da Lei Municipal abaixo descrita: 

• Lei Municipal n2 2.195, de 20 de fevereiro de 2020. Concede reajuste aos 

profissionais do Magistério e Administrativos da Educação Básica do 

Município de Tirnnn e dá outras pr,:vidências. (Publicação: 20/02/2020. 

Edição do Diário: 01795) 

Sem mais para o momento, renovo protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

João Batis Iha Pontes 
SECRETÁRIO rourA PAL DE GOVERNO 

Portaria 0V294/2017-GP 

1 
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secretaria Municipai de Governo - SEMGOV 

CNPJ n° 06.115.307/0001-14 
310194~31116,•••••110.1111~, 

LEI MUNICIPAL N' 2.195, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

CONCEDE REAJusTE AOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DO MUNICIPIO DE TIMON E DÁ OUTRAS 
-PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em 

cumprimento ao disposto no Art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica reajustado em 12,84% (doze inteiros e oitenta e quatro 
por cento) o vencimento básico dos Profissionais do Magistério da Educação 
Básica que integram o Plano de.:--targos, Carreiras e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Timon, de acordo com a Lei Municipal n° 

2181/2019. 

Art. 2°. Fica reajustado em 4,1% (quatro inteiros e um por cento) o 

vencimento básico dos servidores do Quadro Administrativo de Profissionais 

da Educação Básica, integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração do Magistério Público do Município de Timon, de acordo com a 
Lei Municipal n° 2181/2019. 

Art. 3'. O disposto nesta Lei será aplicado, extensivamente as 
aposentadorias e pensões dos Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, de acordo com a Lei Federal n° 11.738 de 16 de julho de 2008 e 
pela vigente lei do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Timon). 

Art. 4*. Fica o Poder Execut:vo autoriza a regulamentar os 
procedimentos que se fizerem necessárius, quando da aplicação da presente 
Lei. 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias vigente do Município, nas rubricas apropriadas. 

Art. 6'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020. 

Timon-MA, 20 de Fevereiro de 2020; 129° da Emancipação Político-
Administrativa do Município. 

Luci no rera' de Sousa 
ref ito Municipal 

Registra-se e publica-se no Diário 
com art. 90 da Lei Orgânica do unicipi
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei M 

João Batist 
Secretário Muni 

Portaria n°

ial 'Cletrônico do Município, de acordo 
CM). c/c art. 5' da Lei Municipal n° 

n'. 1383/2006. 
; 

PJ,ntes 
1 J4 Governo 

1294/2017-GP 

~~~meneemm~ 
Praça São Jose, S/N, Centim, Timon - MA 

www.timon.rna.gov.br 




